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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CANELA/RS


Parecer nº 117/2010



     
Matéria: PL nº 68/2010
Comissão de Finanças e Orçamento 


Data: 26/07/2010
Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a alienar imóvel da matrícula nº 4553, do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, para implantação de empresa, nos termos do Artigo 26, da Lei Municipal nº 1.932, de 17 dezembro de 2002”. 
PARECER

Em razão da opinião técnica exarada no parecer jurídico, solicitamos o envio ao plenário, com parecer pessoal rigorosamente favorável em razão do extraordinário mérito e destino do bem autorizado a alienar. 
Sala das Comissões, 26 de julho de 2010.
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